
 

 

  

A SR(a). Pregoeira 

E a comissão de licitação. 

A empresa MB COMERCIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ número 41.814.450/0001-03, com sede na 
AV. Raul Soares, N°489, Centro, Ubá-MG, vem por meio de seu representante Claudio Almeida de 
Castro, CPF N° 430.578.966-34 interpor esse recurso para Prefeitura Municipal de Guiricema,  processo 
licitatório número 132/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

 

Foi observado que em uma das exigências edilícias, mais especificadamente no termo de referência, foi 
exigido laudo técnico emitido por laboratório do inmetro entre outros laudos e certificações do objeto. 
Sendo que tais certificações restringi a competitividade e aumenta o preço dos produtos de forma direta, 
afetando totalmente o processo e gerando prejuízos para a administração.  

FUNDAMENTAÇÃO: 
Em regra geral, os fabricantes mandam apenas um laudo por cidade e processo, sendo assim, apenas uma empresa 
pode participar do referido processo, restringindo o processo para poucas empresas ou até uma empresa que terá 
tal capacidade para participar, com a quebra de competitividade, os preços tendem a subir, pois apenas umas 
empresas irar participar do processo.  

“Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou 
mercadorias, ou contrato dela decorrente: 

I - elevando arbitrariamente os preços; 

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 

III - entregando uma mercadoria por outra; 

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.” 

A uma restrição clara e direta do objeto licitado, tendo como fundamentação que poucas fabricantes possuem 
estrutura para tal feito, sendo assim, a Prefeitura Municipal de Guiricema está restringindo a marca do objeto 
sem a devida justificativa e restrição ao caráter competitivo. 

Nos procedimentos licitatórios é vedada a realização disputa cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade 
ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável. 
A Lei n° 8.666/93 é incisiva ao determinar que não deverão ser impostas restrições ao caráter competitivo da 
licitação não decorrentes de justificativa suficiente para tanto, trazendo proibição expressa à indicação de marca 
(Lei n. 8.666/93, art. 7°, § 5°). Segundo o TCU, a “vedação imposta por esse dispositivo  é um dos mecanismos 
utilizados pelo legislador no sentido de conferir efetividade aos princípios informativos da licitação, entre esses 
o da livre concorrência, o do julgamento objetivo e o da igualdade entre os licitantes”(Acórdão 1553/2008 – 
Plenário.)  

EXEMPLIFICAÇÃO: 
Existem duas fabricantes de aço no Brasil que contem laudos e certificação, são essas a PANDIN e W3 
Moveis de aço, mas essas fabricas só mandam laudo para apenas um empresa no âmbito nacional, além 
de que, a diferença de valor de cada mercadoria das duas fabricantes são totalmente diferente, muitos 



 

 

  

das vezes desmotivando licitantes a participar do processo licitatório, já que não há maneira de 
realmente poder competir de igual para igual, trazendo prejuízo para empresa. 

Esse exemplo pode ser usado em diversos itens, já que poucas fabricas contem laudos técnicos, tanto 
em moveis de aço, madeira e cadeiras giratórias. 

CONCLUSÃO: 
Nó próprio manual do FNDE, não é exigido apresentação de laudos técnico. 

  

 

DESCRIÇÃO 
 Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos 

que permitam abertura total.

 
Figura 5: arquivo em aço 

Imagem ilustrativa 

 
 

LOCAL 
 Administração, secretaria e direção.

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
 Altura: 1330 mm +/- 10 mm;

 Largura: 470 mm +/- 10 mm;

 Profundidade: 710 mm +/- 10 mm;

 Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros.
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ARQUIVO EM AÇO 



 

 

  

CARACTERÍSTICAS 
 Corpo e estrutura interna em aço chapa 22 (espessura 0,75mm) na cor cinza;

 Gavetas em chapa 24 (0,60mm);

 Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 18 (1,20mm) ou superior;

 Haste de travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm);

 Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm).

 Puxadores em zamac no acabamento steel de 96mm.

 Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) com sistema de travamento 
simultâneo das gavetas.

 Chaves em duplicata.



 

 

  

 Compressores para pastas em todas as gavetas.

 Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 
metálica não ferrosa cromado ou niquelado.

 Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias lineares com rolamentos 
de esferas de aço, com capacidade de carga vertical mínima de 45kg e mecanismo 
contra escape.

 Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado.

 Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.

 

GARANTIA 
 Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

oxidação.
 

 

 

 

 

 

 

Outro exemplo é o manual disponibilizado pelo governo de Minas Gerais, para a compras de mobiliário 
para as escolas de Minas Gerais. 



 

 

  

 

No âmbito nacional, a poucos fabricantes que contem capacidade de realizar e conseguir os laudos 
técnicos, esse edital está desacordo com a lei que rege contratos e licitações com a administração pública, 
tendo uma evidencia clara de restrição, direcionamento de marca e quebra de competitividade. 

Será disponibilizado copias de conversas com duas fabricantes solicitando laudos para outro processo 
licitatório e a mesma informando que não irar passar já outra revenda já solicitou o laudo técnico. 



 

 

  

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 
 

 

 
 

 
 



 

 

  

 
 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

  



 

 
     OLÍVIA MARIA VIEIRA DE CASTRO 
     CNPJ: 41.814.450/0001-03 INSC. EST: 699.794.931.00-20 
     AV. RAUL SOARES 489 – CENTRO UBÁ-MG 36500-000 
     FONE: (32) 3531-5553 
     mbcomputador@hotmail.com 

 
 

  

 

 

Peço que revisem esse edital, para instaurar a lisura e transparência do processo licitatório. 

Ubá-MG, 08 de Janeiro de 2023. 
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